
 
 
 
LEI N° 1.242/99 
 
 
DÁ DENOMINAÇÃO AO PALCO DA                                 
PRAÇA  DE EVENTOS 
 
 
 
A Câmara Municipal de Ouro Branco, 

Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1°- Fica denominado “Maura Miranda 

Alves”, o palco existente na Praça de Eventos. 
Art. 2° - Revogadas as disposições em 

contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ouro Branco, 13 de outubro de 1.999. 
 
 
 
 
 
SÍLVIO JOSÉ MAPA 
Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 

 
 
MIGUEL FRANCISCO VIEIRA 
Procurador Jurídico 
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